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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 

 

Referência: Processo nº 00094.001207/2014-11 

Pregão, na forma eletrônica, nº 013/2015-SA 

 

  

Trata-se da análise da impugnação, interposta tempestivamente, ao Edital do Pregão em 

epígrafe que tem por objeto a seleção e contratação de empresa com vistas ao fornecimento de 

equipamentos nobreaks com potência mínima de 3200VA. 

 

I – DO PLEITO 

 

 A Impugnante, apresenta seus argumentos que passamos a transcrever em síntese, 

conforme segue: 
 

(...)  

O Edital em seus itens 8.3.4 e 15.1, em seu termo de Referência – item 4.1 e em seu Anexo II – 

item l, “b”, estabelecem que o produto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

A previsão esculpida no item acima transcrito estabelece condição extremamente comprometedora 

da competitividade uma vez que fixa prazo de apenas 10 (dez) dias para entrega do material, sendo 

este prazo extremamente exíguo pelas particularidades do produto licitado. 

 

Vale ressaltar que a exigência e prazo do próprio fabricante e distribuidor é sempre de no 

mínimo 40 (quarenta) dias para este produto e pelas particularidades, portanto a exigência de 

apenas 10 (dez) dias pode afastar diversas empresas que, muito embora consigam fornecer o 

produto a preço bastante competitivo e com a exata qualidade pretendida pela Administração, não 

possuam disponibilidade de entregá-lo no prazo estabelecido no Edital, por se tratar de produto 

disponível sob encomenda nos fabricantes. 

 

Portanto, absolutamente inviável prazo tão curto para a entrega, sendo certo que da forma como 

estabelecido acabará por oportunizar a participação no certame apenas daquelas empresas que 

mantêm esse produto em estoque da forma como especificado no Edital, podendo até o pregão ser 

deserto por falta de empresas interessadas, já que o prazo de entrega deve ser cumprido. (...) 

 

 

II – DA APRECIAÇÃO 

Relevante registrar que os pontos questionados referem-se a questões eminentemente 

técnicas, que fogem da alçada do pregoeiro, considerando que as especificações constantes do 

edital refletem conteúdo do termo de referência.  

Dessa forma, o pleito foi encaminhado para a área técnica demandante, a qual se 

manifestou nos seguintes termos, verbis: 

A COENGE mantém o prazo determinado no Termo de Referência tendo em vista que, de 

acordo com as pesquisas de preços realizadas, o prazo estabelecido é o praticado no 

mercado. Além disso, a instalação dos equipamentos em ambientes cruciais da 

Presidência da República requer urgência em razão da finalidade do objeto. Estamos 

convictos da plena capacidade de entrega durante o período previsto. 
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III – CONCLUSÃO 

Analisadas as alegações da Impugnante, CONHEÇO a impugnação por ser 

tempestiva e estar nos moldes legais para, no mérito, julgar IMPROCEDENTE, com base no 

parecer emitido pela área técnica demandante, por ausência de fundamentação plausível na 

sustentação do pleito da Impugnante. 

  

Brasília-DF, 25 de março de 2015. 

 

 

Andressa Tavares da Rocha 

Pregoeira/PR 

 








































